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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO
FORÇADA. MULTA ORIUNDA DO TRIBUNAL DE
CONTAS  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
DETERMINAÇÃO  DE  SUSPENSÃO  DO
PROCESSO  COM  BASE  NO  ART.  791,  III,  DO
CPC/73.  SUSPENSÃO  NÃO  CONCRETIZADA.
SUCESSIVAS  PETIÇÕES  DO  EXEQUENTE  QUE
IMPEDIRAM  O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS.
RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO  PELA
SENTENÇA.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DESÍDIA.  PRESCRIÇÃO
PREVISTA  NO  ART.  1.º  DO  DECRETO  N.º
20.910/1932. LAPSO TEMPORAL CONFIGURADO.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

-  A vasta  instrução  processual  demonstra  a
existência  da  prescrição  prevista  no  art.  1.º  do
Decreto n.º 20.910/1932, considerando que data da
citação,  16  de  abril  de  2008,  ao  dia  em  que  a
Sentença  foi  prolatada,  27  de  agosto  de  2015,
transcorreram-se mais de 05 (cinco) anos.

- Registre-se que, apesar de determinado pelo juízo,
a suspensão do processo não chegou a acontecer,
dada  as  sucessivas  petições  protocolizadas  pelo
Exequente  requerendo  a  repetição  de  diversas
diligências,  que obstou a  suspensão do  processo,
razão pela qual não há que se falar na necessidade
de  intimação  da  Fazenda  Pública  da  retirada  dos
autos do sobrestamento, visto que este não chegou
a ocorrer.

- Com efeito, se passarmos a ter a compreensão de
que  a  prescrição  não  alcançará  estas  ações  pelo
simples fato de existir um peticionamento, anual, de
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pedido  para  penhora  pelo  BACEN-JUD,  elas
passarão a serem ad aeternum.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 135.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba,

fls. 111/118, contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara da Fazenda

Pública da Comarca da Capital, que nos autos da Ação de Execução Forçada

ajuizada em face de Eciélia José Ribeiro da Silva, julgou extinto o processo,

com resolução do mérito, reconhecendo a existência de prescrição. 

Em suas razões aduz que não agiu de maneira desidiosa, fato

preponderante para se aferir se é possível, ou não, a existência de prescrição,

assegurando que agiu, sempre, de maneira diligente a fim de não ver frustrada

a pretensão executória. 

Sem Contrarrazões em razão da existência de revelia. 

Instado  a  se  manifestar,  o  Ministério  Público  opinou  pelo

provimento do Recurso. 

É o relatório.

VOTO.

O caso  gira  em torno  da  existência,  ou  não,  de  prescrição

intercorrente da presente Ação Executiva, oriunda de uma multa aplicada pelo

Tribunal de Contas do Estado, que possui força de título executivo extrajudicial.

A Sentença não requer reparos.
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Compulsando os autos, verifico que a Ação foi proposta em 25

de fevereiro de 2008, tendo o Executado sido citado em 16 de abril do mesmo

ano, fl. 21. O Juízo a quo determinou a suspensão do feito, pelo prazo de 01

(um) ano, nos termos do art. 791, III do CPC/73, fl. 39, no dia 10 de março de

2011, contudo, o referido sobrestamento não chegou a ser operacionalizado,

em face de uma série de petições protocolizadas pelo Exequente, requerendo

diligências sucessivas, obstando, deste modo, a suspensão do processo, que

culminou com a Sentença, fl. 66, extinguindo o processo, sem resolução do

mérito, por considerar que o Estado/Exequente não possuía legitimidade para

propor a demanda.

Em grau  de  Recurso  Apelatório,  esta  Relatoria,  aplicando  o

entendimento  consolidado  nesta  Corte,  reconheceu  a  legitimidade  do

Exequente para o ajuizamento de ações desta natureza, oportunidade em que

deu-se Provimento ao Recurso, para determinar o retorno dos autos ao juízo a

quo, com a finalidade de que o feito seguisse o seu regular desenvolvimento

processual. 

Regularmente intimado, no Juízo de base, para que requeresse

o que entendesse devido, a Fazenda se manifestou, fl. 103/105, sobrevindo

Sentença, conta qual se insurge a Fazenda, por entender a inexistência de

prescrição. 

No  entanto,  a  vasta  instrução  processual  demonstra  a

existência  da  prescrição  prevista  no  art.  1.º  do  Decreto  n.º  20.910/1932,

considerando  que  data  da  citação,  16  de  abril  de  2008,  ao  dia  em que  a

Sentença foi prolatada, 27 de agosto de 2015, transcorreram-se mais de 05

(cinco) anos, operando-se, deste modo, a prescrição.

Mesmo  já  tendo  citado,  reforço  o  fato  que,  apesar  de

determinado  pelo  Juízo,  não  ocorreu  a  suspensão  dos  autos  dada  as

sucessivas petições protocolizadas pelo Exequente requerendo a repetição de

diversas diligências, que obstou a suspensão do processo, razão pela qual não

há que se falar na necessidade de intimação da Fazenda Pública da retirada

dos autos do sobrestamento, visto que este não chegou a ocorrer.
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Registre-se,  ademais,  que  os  requerimentos  sucessivos  das

mesmas diligências, tendentes a pedir o bloqueio de numerários, via BANCEN-

JUD,  não  é  suficiente  para  demonstrar  ausência  de  desídia  por  parte  do

Exequente,  que  deve  municiar-se  de  todos  os  elementos  necessários  para

aparelhar sua Ação.

Com  efeito,  se  passarmos  a  ter  a  compreensão  de  que  a

prescrição  não  alcançará  estas  ações  pelo  simples  fato  de  existir  um

peticionamento,  anual,  de  pedido  para  penhora  pelo  BACEN-JUD,  elas

passarão a serem ad aeternum.

Dado o exposto, DESPROVEJO o Apelo. 

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro  dos  Santos,  o  Excelentíssimo  Doutor  Carlos
Eduardo  Leite  Lisboa (Juiz  convocado  para  substituir  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 07 de março de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
            Relator
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